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pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 15 de dezembro de 1998,

e n. 41, de 19 de dezembro de 2003; do art. 1º da Lei n. 10.887, de

18 de junho de 2004, e do art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei n. 12.618,

de 30 de abril de 2012, bem como o encaminhamento do respectivo

processo ao Ministério da Justiça, via Colendo Conselho Superior

da Justiça do Trabalho.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

===================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 12, DE 13 DE FEVEREIRO DE

2020

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador José Murilo

de Morais (Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Primeiro Vice-Presidente),

Camilla Guimarães Pereira Zeidler (Segunda Vice-Presidente), Ana

Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela Íris da Silva

Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio

Linhares Renault, Emília Facchini, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves Horta, Maria

Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro Pires, Paula Oliveira

Cantelli e Juliana Vignoli Cordeiro, e a Exma. Vice Procuradora-

Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,

Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n. 00037-2020-

000-03-00-3 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR a Instrução Normativa GPR n. 62/2020, que

regulamenta a concessão e o pagamento de diárias, a aquisição de

passagens aéreas e o ressarcimento de despesas relativas a

viagens a serviço, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

===================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 15, DE 13 DE FEVEREIRO DE

2020

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador José Murilo

de Morais (Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Primeiro Vice-Presidente),

Camilla Guimarães Pereira Zeidler (Segunda Vice-Presidente), Ana

Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela Íris da Silva

Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio

Linhares Renault, Emília Facchini, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem,

Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, César Pereira

da Silva Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça, Emerson José

Alves Lage, Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence,

Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos,

Sércio da Silva Peçanha, Taisa Maria Macena de Lima, Luís Felipe

Lopes Boson, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro

Pires, Manoel Barbosa da Silva, Lucas Vanucci Lins, Paula Oliveira

Cantelli, Adriana Goulart de Sena Orsini, Juliana Vignoli Cordeiro,

Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, Rodrigo Ribeiro Bueno,

Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, Jaqueline Monteiro de Lima

e Antônio Carlos Rodrigues Filho, e a Exma. Vice Procuradora-

Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,

Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT N. 00011-2020-

000-03-00-5 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR a Proposição SETPOE n. 1/2020, que trata do

calendário das sessões ordinárias dos Egrégios Pleno e Órgão

Especial, durante o ano de 2020, a serem realizadas nas seguintes

datas: 13 (treze) de fevereiro; 12 (doze) de março; 2  (dois) de abril;

14 (quatorze) de maio; 4 (quatro) de junho, 9 (nove) de julho; 6

(seis) de agosto; 10 (dez) de setembro; 8 (oito) de outubro; 12

(doze) de novembro e 10 (dez) de dezembro.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

===================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 19, DE 13 DE FEVEREIRO DE

2020

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador José Murilo

de Morais (Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Primeiro Vice-Presidente),

Camilla Guimarães Pereira Zeidler (Segunda Vice-Presidente), Ana

Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Maristela Íris da Silva

Malheiros (Vice-Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio

Linhares Renault, Emília Facchini, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem,

Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, César Pereira

da Silva Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça, Emerson José

Alves Lage, Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence,

Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos,

Sércio da Silva Peçanha, Taisa Maria Macena de Lima, Luís Felipe

Lopes Boson, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro

Pires, Manoel Barbosa da Silva, Lucas Vanucci Lins, Paula Oliveira

Cantelli, Adriana Goulart de Sena Orsini, Juliana Vignoli Cordeiro,

Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, Rodrigo Ribeiro Bueno,

Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, Jaqueline Monteiro de Lima

e Antônio Carlos Rodrigues Filho,  e a Exma. Vice Procuradora-

Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região,

Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT N. 00542-2019-

000-03-00-4 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR a posse do Dr. Antônio Carlos Rodrigues Filho no

cargo de Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, pelo critério de antiguidade, na vaga decorrente da

aposentadoria do Exmo. Desembargador Fernando Antônio Viégas

Peixoto.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
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